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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 62/2026 de 10/03/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  15.000,00  (quinze 
mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2769/2025 de 
30/12/2025.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESP0RTE, LAZER E CULTURA
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
07.002.27.812.0039.2.024. Manutenção da Divisão de Esporte e Lazer

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

15.000,00518 - 3.3.90.36.00.00 01000

Total Suplementação: 15.000,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESP0RTE, LAZER E CULTURA
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
07.002.27.812.0039.2.024. Manutenção da Divisão de Esporte e Lazer

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

15.000,00519 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução: 15.000,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  JARDIM  ALEGRE   ,  Estado  
do  Paraná,  em   10  de  março  de  2026.

MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS

Prefeito Municipal

MOISES LNORTOVZ 

DOS 

SANTOS:00380760983

Assinado de forma digital por 

MOISES LNORTOVZ DOS 

SANTOS:00380760983 

Dados: 2026.03.10 16:04:36 -03'00'
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE                 
Praça Mariana Leite Felix, 800 - CEP - 86860-000 

    Fone/fax - 43-3475-2107 - 3475-1256 - JARDIM ALEGRE – PR 

___________________________________________________________________ 
 

DESPACHO 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO - 116/2025  

 

    I – Recebi hoje. 

 

II – Após análise da Ata da Sessão, das razões recursais apresentadas 
pela empresa, respectivas contrarrazões, bem como das informações 
fornecidas pelo Presidente da Comissão e considerando o parecer 
jurídico emitido, decido pelo INDEFERIMENTO do recurso interposto 
pelas empresas CORREA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA e EMILIANAS 

COMERCIAL LTDA, mantendo, portanto, a decisão proferida pela Comissão 
de Licitação. 

 

  III – Sendo assim remeto ao setor de licitações para dar 

continuidade ao processo. 

                 

    IV – Publique-se. 

 

Jardim Alegre, 10/03/2026 

 

 

 

        _______________________________ 
Moises Lnortovz dos Santos 

         Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

 Estado do Paraná 

 

DECRETO Nº 061/2026, de 10 de março de 2026 

Dispõe sobre contratação de empregada pública 
Municipal, para atuar no Programa de Saúde da 
Família – PSF e dá outras providências. 

O Senhor Moisés Lnortovz dos Santos, Prefeito do 
Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art.82, Inciso II, da Lei Orgânica do Município, e tendo-
se em vista o resultado dos aprovados do Concurso Público, instituído pelo Edital 
CP nº 002/2023, de 08 de setembro de 2023, RESOLVE 

 

Art.1º. Admitir a empregada Geovanna Poli Correia, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade nº 10.569.885-2 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 
066.710.779-75, inscrição no COREN/PR Nº 000.727.893, para exercer e 
desempenhar o cargo de Enfermeiro PSF, carga horária de 40 horas semanais, 
do Quadro de Pessoal do Emprego Público, sob o regime de trabalho Celetista, 
do Poder Executivo, junto a Secretaria Municipal de Saúde, no Programa de 
Saúde da Família – PSF, na localidade do Assentamento 08 de Abril, neste 
Município. 

Art.2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3º – Revogam as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete 
do Prefeito, aos dez dias do mês de março de dois mil e vinte e seis. 
(10/03/2026). 

Moisés Lnortovz dos Santos 

Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO INDETERMINADO Nº 09/2026 
 

EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 

 

 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete 

do Prefeito, aos 10 de Março de 2026. 

                                              
                                        Moisés Lnortovz dos Santos        

    Prefeito Municipal 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO 

PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 75.741.363/0001-87, SITUADO NA PRAÇA MARIANA LEITE 

FELIX, Nº 800 – CENTRO – JARDIM ALEGRE - PR 

CONTRATADA:   Geovanna Poli Correia  – RG Nº  10.569.885-2  SSP – PR 

OBJETO: Para prestar serviços de Enfermeiro PSF, com carga horária de 40 horas 

semanais, onde desempenhará atividades de cuidado de enfermagem nas urgências 

e emergências clínicas, planejamento, gestão e execução da USF, além de realizar 

ações de saúde integral em todas as faixas etárias, vigilância epidemiológica e 

sanitária, e ações de saúde no domicílio e na comunidade. Também coordenará 

grupos de patologias específicas, supervisionará as atividades realizadas e capacitará 

Agentes Comunitários de Saúde e Auxiliares de Enfermagem, e demais atribuições 

e incumbências inerentes a função, conforme o estabelecido no Edital de Concurso. 

SALÁRIO INICIAL: R$ 4.750,00 (Quatro Mil e Setecentos e Cinquenta Reais) 

mensais- Piso do Enfermeiro 
ADMISSÃO: 10/03/2026. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2025 

 
REABERTURA DA SESSÃO 

 
EDITAL COM COTAS EXCLUSIVAS PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), NOS 
TERMOS DO ART. 48, I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº123/2006. 

 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Agente de Contratação, 
torna público que fará realizar às 08:30 horas, do dia 12/03/2026, a reabertura de 
licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, tipo Menor Preço por Lote, a 
preços fixos e passível de recomposição, através do Sistema Eletrônico BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS – BNC, no site https://bnccompras.com/Home/Login, 
objetivando a  Aquisição de vidros comuns e temperados, placa de acrílico 
devidamente instalados e aplicação de película de proteção/controle solar para 
vidros, para atender a todos os imóveis públicos desta municipalidade, para o 
período de 12 (doze) meses. A documentação completa do edital, objeto da licitação, 
poderá ser examinada no endereço eletrônico da Bolsa Nacional de Compras - BNC, ou 
no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações através do telefone (43) 3475-1256/2107,98846-4351 ou através 
do e-mail licitacao@jardimalegre.pr.gov.br.  

 
 

Jardim Alegre/PR, 10 de março de 2026. 
 
 

 
 

Eloi José Carvalho Junior 
Agente de Contratação 
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